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ANEXO	XIII
INDICAÇÃO	DO	PRESPOSTO

COMPLEXO	HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	PARANÁ	(CHC-UFPR)
	

	

1. A	CONTRATADA	deverá	apresentar	Carta	com	a	indicação	do	Preposto,	conforme	modelo	abaixo:

	
Ao	Complexo	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Paraná	(CHC-UFPR/Ebserh),
Assunto:	Indicação	do	Preposto	do	Contrato	nº	___/20__.

	
CARTA	DO	PREPOSTO

	
A	 empresa	 ____________________________,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 ____________________,	 sediada	 no	 endereço
____________________________,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 ______________________________,	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 o	 nº
_____________________,	 portador	 da	 cédula	 de	 identidade	 nº	 __________________________,	 expedida	 pelo	 ____________,
indica	como	nosso	PREPOSTO	o	____________________________________,	portadora	do	CPF	nº	_____________________,	com
poderes	 para	 representá-lo	 junto	 ao	 Complexo	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Paraná	 (CHC-
UFPR/Ebserh),	 exclusivamente	 no	 que	 refere	 em	 todos	 os	 atos	 referente	 ao	 Contrato	 nº	 ___/20__,	 durante	 todo	 o
período	 de	 vigência	 do	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços	 de	 Gerenciamento	 Integrado	 da	 Manutenção	 Predial,
incluindo	suportes	técnico	e	operacional,	operação	e	manutenção	preditiva,	preventiva	e	corretiva	dos	sistemas,	dos
equipamentos	 e	 das	 instalações	 prediais,	 com	 fornecimento	 de	 mão	 de	 obra,	 ferramentas,	 equipamentos,
instrumentos,	materiais	 e	 insumos	 indispensáveis	 a	 execução	 dos	 serviços	 de	 forma	 contínua	 e	 eventual	 no	CHC-
UFPR/Ebserh.

	
Curitiba,	___	de	_______________	de	20__

	
____________________________________________

(Nome	do	Responsável	Legal)
(Cargo)

(Nome	da	Empresa)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Da	Silveira	Mendes,	Chefe	de	Setor,	em	12/01/2026,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56888403	e	o	código
CRC	A0467183.

Referência:	Processo	nº	23759.045474/2025-80 SEI	nº	56888403
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